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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DE
COBRANÇA – DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA
PERICIAL  –  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA  –  RESOLUÇÃO
03/2013  DO TJPB -  PERÍCIA JUDICIAL  REQUERIDA PELO
PROMOVIDO NA CONTESTAÇÃO -  HONORÁRIOS PERICIAIS
–  ENCARGO  SUPORTADO  PELA  PARTE  QUE  HOUVER
REQUERIDO – INTELIGÊNCIA DO ART.  33  DO CÓDIDO DE
PROCESSO CIVIL - REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL PELO
IML –  ARTº  5º,§  5º,  DA LEI  6.194/74  –  IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE APENAS NA VIA ADMINISTRATIVA – ART. 557,
§1º -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO DO
AGRAVO. 

- O IML – Instituto Médico Legal  elabora laudo pericial,  confome
dispõe  o   artº  5º,§  5º,  da  lei  6.194/74,  quando  se  requer  o
recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa.

 - Quando se trata de recebimento do seguro DPVAT na esfera
judicial, a perícia terá o seu rito protegido pelo art. 420 e seguintes
do Código de Processo Civil.

- A parte que houver requerido a prova pericial arcará com o ônus
de pagar os honorários periciais, conforme preconiza o art. 33 do
Código de Processo Civil.

Vistos etc.

Trata-se  de Agravo  de Instrumento  interposto  pela  Seguradora  Lider  dos
Consórcios DPVAT S.A, contra decisão subscrita pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível  da
Comarca da Campina Grande que, nos autos de Ação de Cobrança c/c reparação de
danos morais proposta por  Dalci Alves dos Santos em desfavor do agravante, deferiu a
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realização da perícia médica especializada em ortopedia, intimando a promovida para
efetuar o depósito dos honorários propostos, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 100 e 103).

A agravante em suas razões alega ser o agravado beneficiário da justiça
gratuita e por isso, aponta a Resolução 03/2013 do Tribunal  de Justiça do Estado da
Paraíba cujo conteúdo disciplina os procedimentos relativos ao pagamento de honorários
a peritos, tradutores e intérpretes, em caso de assistência gratuita, no âmbito da Justiça
Estadual da Paraíba de Primeiro e Segundo Graus. 

Ainda,  assevera  que  não  se  trata  de  relação  de  consumo  a  ensejar  a
inversão  do  ônus  da  prova,  assim  como,  a  perícia  deve  ser  realizada  por  órgão
competente e que traduza igualdade às partes, ou seja, pelo Instituto Médico Legal, nos
termos do art. 5º, §5º, da lei nº 6.194/74. 

Assim, liminarmente,  requer  a concessão do efeito  suspensivo à decisão
agravada, no mérito, pede a reforma da decisão combatida, no sentido de que a perícia
seja realizada por órgão competente, e que traduza igualdade às partes., ou seja, pelo
Instituto Médio Legal do Estado da Paraíba – IML. 

Documentos juntados aos autos fls. 17 /104.

Pedido de liminar indeferido às fls. 108/110.

Intimados,  a  agravante  apresentou  pedido  de  retratação  frente  ao
indeferimento da liminar.

A agravada não apresentou contrarrazões, conforme certidão  de fls 121.

O juízo de primeiro grau não prestou informações, fls. 121.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça ofertou parecer, opinando
pelo provimento do recurso, para desonerar o agravante do pagamento dos honorários
periciais, bem como, determinar a realização da perícia pelo IML – Instituto Médico Lega,
em razão de a agravada ser beneficiária da justiça gratuita (fls.125/128).

Às  fls.  134/135,  deferido  pedido  de  reconsideração,  a  fim  de  dar  efeito
suspensivo  à  decisão  de  fls.103,  que  determinou  à  agravante  o  pagamento  dos
honorários periciais.

É o relatório. 

Voto 

A  matéria  trazida  aos  autos  se  resume  unicamente  à  irresignação  da
agravante frente ao pagamento da prova pericial. 

Ressalto a presença dos requisitos processuais de admissibilidade, assim
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conheço o recurso, por conseguinte, passo a analisar o agravo de instrumento.

O presente recurso merece provimento. 

Quanto  à  alegação  de  ser  o  agravado  beneficiário  da  justiça  gratuita  e
aplicabilidade da Resolução 03/2013 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tal
argumento merece prosperar, haja vista o requerimento específico da prova pericial ter
sido feito pela autora, ora agravada, na inicial. 

A respeito do tema, vejamos o que dispõe a Resolução n.º 03/2013 deste
Tribunal de Justiça, que “disciplina, no âmbito da Justiça Estadual da Paraíba de Primeiro
e Segundo Graus,  os procedimentos  relativos ao pagamento  de honorários a peritos,
tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita”.

Art.  1.º  -  Ficam instituídos os  serviços de peritos,  tradutores  e
intérpretes custeados com os recursos do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba destinados a atender às partes beneficiadas
pela gratuidade processual  nos  feitos  de  jurisdição  da  Justiça
Estadual.  (grifo nosso)

Art. 2.º – A designação de peritos, tradutores e intérpretes é ato
exclusivo do juiz da causa; sendo vedada a indicação de cônjuge,
companheiro e parente,  em linha reta ou colateral,  até terceiro
grau, de magistrado, ou de servidor do próprio juízo designante.
(…)
Art. 5.º  –  Os  honorários  por  serviços  prestados  em  processos
que envolvam beneficiários da justiça gratuita serão fixados pelo
juiz, com base nesta Resolução e nas Tabelas I e II, constantes
do Anexo I.
(...)
Art.  7.º  –  Os  honorários  dos  peritos,  nos  casos  de  que  trata
esta Resolução, serão fixados de acordo com a Tabela I do Anexo
I,  e  os  pagamentos  só  serão  efetuados  depois  da  entrega  do
laudo pericial. (destaquei)
Parágrafo  único.  Poderá  haver  adiantamento  de  até  30%
(trinta  por cento) do valor máximo da verba honorária prevista no
Anexo  I,  nos  casos  em  que  o  perito,  comprovadamente,
necessitar de valores para a satisfação antecipada de despesas
decorrentes do encargo assumido.”

Art.  8.º  –  Na  fixação  dos  honorários  estabelecidos,  o  Juiz
poderá  ultrapassar  em  até  cinco  vezes  o  limite  máximo,
atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade
da  matéria,  o  lugar  e  o  tempo  exigidos  para  a  prestação  do
serviço.
Parágrafo único. A fixação de honorários periciais em valor maior
do que os limites estabelecidos por esta Resolução deverá ser
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devidamente  fundamentada  e  o  seu  pagamento  ficará
condicionado à aprovação pelo Conselho da Magistratura.
(...)
Art.  11  –  O  pagamento  dos  honorários  efetuar-se-á  mediante
determinação  do  Presidente  do  Tribunal,  após  requisição
expedida pelo juiz do feito, observando-se a ordem cronológica de
apresentação  das  requisições  e  as  deduções  das  cotas
previdenciárias e fiscais, sendo o valor  líquido  depositado  em
conta  bancária  indicada  pelo  perito, tradutor ou intérprete.
(...)”

Necessário pontuar a existência do requerimento expresso relativo à perícia
por parte do autor/agravado, NA PETIÇÃO INICIAL.

Assim, no caso em deslinde, como o requerimento da produção pericial se
deu por parte da autora, e, sendo ele beneficiário da gratuidade processual, conforme
deferimento de fl. 68, deverá portanto, aplicar-se a Resolução 03/2013 deste Tribunal de
Justiça. 

Ainda sobre o tema, o art. 33 do Código de Processo Civil estabelece: 

“Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico
que houver indicado, a do perito será paga pela parte que houver
requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as
partes ou determinado de ofício pelo juiz.”. (grifo nosso).

Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Justiça : 

“AGRAVO INTERNO. Decisão que nega seguimento a  recurso
interposto   pelo   agravante.   Ação   de  cobrança   de   seguro
DPVAT.  Perícia.  Honorários. Pagamento  que  incumbe  a  quem
a   requereu.  Aplicação   do   art.   33,   CPC.  Redução   do
valor.Realização  pelo  instituto   médico   legal.  Descabimento.
Precedentes do STJ e deste tribunal. Desprovimento.  "Cabe  à
parte   que   requereu   a  diligência  o  encargo  de  antecipar  ou
depositar os honorários do perito. " (TJSC AI n., de são José, Rel.
Des. Silveira lenzi, DJ de 24.04.98).. "Não há falar  em  redução
do  valor  arbitrado  a  título  de honorários periciais, quando estes
forem fixados em patamar  razoável"..  A  realização  de  perícias
na esfera  judicial  não  está  entre  as  atribuições  do instituto
médico legal, não podendo a seguradora pretender sobrecarregá-
lo com tal encargo porque, em  última  análise,  não  precisaria
custear  sua produção”.1

No ponto que se refere ao pedido de realização da perícia  pelo Instituto

1(TJPB;  AGInt  001.2010.006903-6/001;Quarta Câmara Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 01/02/2012; Pág.
8).
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Médido Legal, necessário se faz destacar o que dispõe o art. 5º, § 5º, da Lei nº 6.194/74

"Art  .  5º  O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples  prova  do  acidente  e  do  dano  decorrente,
independentemente  da  existência  de  culpa,  haja  ou  não
resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de  responsabilidade  do
segurado. 
(...) 
§  5º  O Instituto  Médico  Legal  da  jurisdição do acidente  ou da
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa)
dias,  laudo  à  vítima  com  a  verificação  da  existência  e
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.”

Cumpre-nos, portanto, considerar que o dispositivo legal acima descrito se
refere  à  elaboração  de  laudo  pericial,  quando  o  recebimento  do  seguro  DPVAT  é
requerido na esfera administrativa.

Desta  feita,  havendo  demanda judicial  discutindo  sobre  o  pagamento  da
obrigação securitária, ou de sua complementação, e ainda pedido de realização de perícia
médica,  esta deverá ser realizada por perito  a ser nomeado pelo juízo, até porque a
perícia  judicial  não  possui  relação  com  a  obrigação  do  IML  de  fornecer  laudo  ao
acidentado das lesões sofridas e, em virtude de a indicação do perito ser de livre escolha
do julgador. 

Nesse sentido, segue jurisprudência recente do nosso Tribunal : 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  INSTRUÇÃO.  NOMEAÇÃO  DE  PERITO. 
NECESSIDADE DE QUE O LAUDO PERICIAL SEJA REALIZADO
PELO  IML.  ARTIGO  5º,  §5º,  DA  LEI  Nº  6.194/74.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE APENAS NOS CASOS DE
PEDIDO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  PERÍCIA  JUDICIAL.
POSSIBLIDADE  DE  REALIZAÇÃO.  INCIDÊNCIA DO  ARTIGO
420 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA
PERICIAL REQUERIDA PELA PARTE PROMOVENTE NA PEÇA
DE INGRESSO. HONORÁRIOS PERICIAIS  QUE DEVEM SER
PAGOS  PELA  PARTE  QUE  REQUEREU  A  PRODUÇÃO  DA
PROVA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  33  DO  CPC.  PRECEDENTE
DESTA CORTE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.2

“AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   AÇÃO   DE  COBRANÇA.
SEGURO   OBRIGATÓRIO   (DPVAT).  INDENIZAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  INVALIDEZ. INDEFERIMENTO  DE  PEDIDO
DE   PERÍCIA  MÉDICA   JUDICIAL.   CERCEAMENTO   DE
DEFESA.   RECONHECIMENTO.   NECESSIDADE  DE  QUE O

2 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO DO PROCESSO Nº 20115005020148150000, 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, 
RELATOR DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , J. EM 02-12-2014) 
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LAUDO  PERICIAL SEJA REALIZADO  PELO IML.  ARTIGO  5º,
§5º, DA LEI Nº 6.194/74. INAPLICABILIDADE. PROVIMENTO. 1.
Em  se   tratando   de   cobrança   de   indenização  securitária
(DPVAT)  por  invalidez,  é  necessária  a realização da perícia
oficial para sua apuração, pois a utilização de prova produzida de
forma  unilateral  pelo  autor,  sem  que  possa  o  réu  contestá-la,
como único fundamento  para  uma eventual  decisão de mérito,
não se coaduna com os princípios do dvido processo legal,  do
contraditório e da ampla defesa. 2.  A realização do laudo  pericial
pelo  instituto  médico  legal  (IML), prevista no art. 5º, §5º, da  Lei
nº  6.194/74, é  para recebimento  do  seguro  DPVAT  na  esfera
administrativa.  No  âmbito  judicial  a  investigação técnica deve
ser estabelecida nos moldes do art. 420 e seguintes  do  CPC.”3

Conclui-se portanto, que a produção da prova referida nos autos, como foi
requerida judicialmente, deve ser realizada pela perícia judicial e não pelo IML – Instituto
Médico Legal.

No mais, em observância as normas acima referidas, vislumbro que, tendo
sido a perícia requerida pela parte beneficiária da justiça gratuita, deve o magistrado a
quo, em conformidade com o art. 2.º da Resolução n.º 03/2013, do Tribunal de Justiça da
Paraíba, e demais dispositivos aplicáveis, designar um perito cujos honorários deverão
ser custeados com recursos da Corte Paraibana. 

Com efeito,  de acordo com o artigo 557,  §1º-A,  do CPC,   ao relator  do
processo é permitido dar provimento ao recurso, em decisão monocrática, haja vista a
decisão recorrida estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.

Diante  do  exposto,  DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
reformando a decisão interlocutória, a fim de determinar ao magistrado de 1º grau que
designe um perito cujos honorários deverão ser custeados com recursos do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba prescindindo do julgamento colegiado nos termos do artigo
557, § 1º A, do Código de Processo Civil.

João Pessoa,28 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
      Relator

G2

3(TJPB;  AG  014.2011.000750-8/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho;
DJPB 26/03/2013; Pág. 14)
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